
 
 
ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA 

 
 

Edital 
 

LISTAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS 
 

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DA QUINTA DO CONDE 
 
 
Dr. FRANCISCO MANUEL FIRMINO DE JESUS, Presidente da Câmara Municipal de Sesimbra faz público 
nos termos do artigo 35.º da LEOAL*, que foram definitivamente admitidas à eleição da Assembleia 
Freguesia da Quinta do Conde, deste concelho, as seguintes listas: 

 

DENOMINAÇÃO DA LISTA: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA (PPD/PSD)  
 

NOME DOS CANDIDATOS 
 

CANDIDATOS EFECTIVOS                                      CANDIDATOS SUPLENTES 
Graciete Sobral Correia de Carvalho   Vítor Hugo da Silva Adrião 

Maria Manuel Alves dos Santos Sousa   André Alves dos Santos Cardoso Sousa 

Nuno Miguel Dias Barata   Elsa Filipa Silva Bandeira Martins Guerreiro 

Carminha Hugo Alfredo   João da Silva Cavalheiro 

Júlia Maria Abreu de Carvalho Torres   José António Duarte dos Santos 

Paulo Alexandre Canastra Nunes   Maria do Carmo Ferreira Cordeiro 

Mariana Antunes Guerra São Pedro   Catarina Alves dos Santos Cardoso Sousa 

Idalinda Maria dos Reis Paraíso     

Carlos Alberto Sousa Morais de Almeida    

Maria Adelaide Amorim de Sousa    

Luís Miguel Caldeira Curto    

Carina Inês Rocha Silva    

Filinto Elmano de Branco E Brito Girão Osório    

Ana Teresa Lopes Lourenço    

Rui Lopes Alves    

António Augusto Martinho Lourenço    

Beatriz Botana de Oliveira    

Pedro Guilherme Lopes Lourenço    

Vanessa Xavier Farinha Amigo    

  
Sesimbra, 08 de Setembro de 2021 
 

              O Presidente da Câmara Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
 

 

 

 ___________________________________ 
 

 

 
*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais. 


